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INDICAÇÃO N.º 188 /2019 

 
 
 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria competente, seja realizada a 

manutenção da faixa de pedestre na Avenida Antonio Pinto Catão, próximo da 

UPA, entre as Vilas Guilherme e Miguel Martini. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

   

Referida Avenida se encontra com a faixa de pedestre totalmente 

apagada e os veículos não estão respeitando a passagem dos pedestres no local, 

causando preocupações aos moradores, por ser de grande fluxo de veículos. Adultos, 

idosos e crianças atravessam frequentemente no local, os veículos muitas vezes 

transitam em velocidade acima do normal, podendo provocar acidentes, colocando em 

risco a vida dos moradores, pedestres, trazendo assim transtornos aos moradores do 

bairro. 

Gabinete da Ver. Inalda L. B. Santana, 06 de Setembro de 2019 

As.) VEREADORA INALDA LÚCIO DE BARROS SANTANA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 09 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de setembro de 2019 

 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 

 


